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ESTATJ() DA PARAIBA
PREFEITUHA MUNICIPAL DE CAAPO
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iS T CONlRÀ1OS

pRecÃo etetRôHtco Ne ooo11/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOí6/2024
CONTRATO Ne: 00094/2024-CPL

TERTVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E M. CARREGA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - CentÍo - Caaporá - PB, CNPJ n0

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
ÍvlonteiÍo, Brasileiro, Casa<jo, Êrn1;,resário, residente e domiciliado na Avenida
Taricredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ns 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. ALPES -

LONDRINA - PR, CNPJ n,32.593.430/0001-50, neste ato representado porJose
l\,larcio Carrega, Brasileiro, Casado,'Empresário, residente e domiciliado na Flua
Fernando de Noronha,609, Apt 1104 - Cêntro - Londrina - PR, CPF n'q

l09.523.298-32, Carteira de ldentidade ne 14727572 SESP/PR, doÍavante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presenle contrato, o qual se regerá peias cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo EletrÔnico ns 0001112024,
processada nos termos da Lei Fecieral ne 14.133, de 1e de Abril de 2021 Lei
Complementar ne 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n! 1 1 .462,
de 3.1 de ttilarço de 2023; Decreto Municipal n0 106/201 9, de 16 de Abril de 2021 ;

Decreto Municipal n'g 035/2023, cie 30 de Maio de 2023; DecÍêto Municipal nq

039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n'q 058/2023, de 1e de
Setembro de 2023; lnstruçáo Normativa nq 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022: e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das
referidas normas, às quais os ürrntratantes estão sujeitos como também às
cláusulas desle contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJEI O:
O presente contrato, cula Iavratura Íoi autorizada pelo Decreto ne PE
0001112024-04, de 06 de Junho de 2024, lem por objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DE ÜAIJEIRA DE RODAS ADULTO E INFANTIL,
CADEIRAS DE BANHO, AIiDADORES E MULETAS PARA ATENDER AS
DEÀ/ANDAS DA SECEFII AR|A DE SAÚDE DO N/UNICíPIO.
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rigorosamente 'de com as
condiçóes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, prccessQ de licitâÇáo modalidade Pregão Eletrônico
na 0001.1/2024 e instruções úo eontratantê; documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presenie contíato, independente de transcrição;e
será realizado na Íorma parcetacia.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOB E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36.999,50
(TRINTA E SEIS MrL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
cINQUENTA CENTAVOS).
Representado por: 8 x R$ 4.624,94'.

cóD. DrscRrMrNAÇÃo MARCA UNr D.QUANT. p.uNrrÁRlO 
TOPTIL

UND 50 739.9936.999,502
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CADEIRA DE RODAS
lN FANTIL: Estrutura em
aÇo carbono, dobrável;r
com encosto e assÉnto
analômicos , Íreios
bilaterais. aro impulsor,
bilateral, X duplo na
estrutura, apoio para os
braços escamoteáveis,
apoio para os pés com.
regulagem de altura. apoio
occipital ajustável, colete
torácico p/ sustentaçáo de
trônco. Rodas tÍaseiras
aro 20 em alumínio com
pneus infláveis e
dianteiras aro 06 com
pneus maciços. Rodas
traseiras removíveis com
sistema quick release.
Dimensôes do produto:
Largura das costas 33 cm;
largura dos ombros: 37
cm; altura do assento ao
ombro: 58 cm; largura do
quadril: 33 cm;
proÍundidade do assento:
44 cm; do pé a base do
joelho: 40 cm; altura do
assento à axila esq.:44
'cm; altura do assento à
axila dir.: 40 cm; do
assento à nuca: 69 cm;
tamanho do pé: 23 cm. O

.J OS E MARCTO ;ffi;;*:iH1,?:r:"

CARREGA:'10

§ug §slorÊo Vcloro,lú - CêítrE
Ct'lPJ: 06.E{5.ó4aIOOOI-54

952329832



§l
x!

,&

".§

re .: ::,.,ri ire
Pl!ruYuFa, of

CAAPÔNA' ''prÕdúo' ' suporta
aproximadamente 50 kg.

Total:36.999,50

ct-Áusuu euABTA - oo rcdJusrAMÉNTo Erú sENTtDo ESTRlro -
REAJUSTE:
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsÍvel
de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136,
da Lei 1 4.1 33/21 .

Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preÇos poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporQão da variaÇáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do oÍçamento estimado, êxclusivamente para as obrigaçoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao píimêiro, o interrêgno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seia divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorreÍ.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para.reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão
novo Índice oÍicial, para reaiustamento do preço do valor remaRescentei por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paê tazq íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO
02.051-FUNDO MUNtCtpAL DE SAÚDE - FMS 02051 .10.301.1012.2955 -
TVTANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO MUNtCIpAL DE AS
3.3.90.32.00.00 5OO IVATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
4.4.90.52.00.00 5OO EQUIPAMENTOS E [/ATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 601 EOUIPAl\/ENTOS E IVIATERIAL PERIUANENTE
4.4,90.52.00.00 621 EQUIPÁMENTOS E IIATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 631 EQUIPAN/ENI'OS E N/ATERIAL PERIUANENTE
4.4.90.52.00.00 659 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.051_FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
O2O5.I .10.302.1014.2174 - ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COIMPLEXIDADE
HOSPITALAR
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CJTÂPORÂ ):gtna5
4Í§052S0:00'60 1 EQU I PAI\AENTOS E MATER IAL PERMANENTE
02.051-FUNDO MUNICIPAL i:rE SAUDE. FMS
002051.10.301.1012.2073 - iVANLtIENÇÃO DOS SERVTÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90,32,00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00 600 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
4.4.90.52,00.00 5OO EOUIPAMENTOS E IVATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52,00.00 601 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÓrS pOOenÃO SOFREB ALTERAÇOES

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121 ; da seguinte maneira: lr,4ensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
B) B De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 07 1/2018 que dispóe sobre as diretrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutriciondl .e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo À/unicipal de Cornbate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu AÍt. 6" - inciso Vl. será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;
O prazo máximo de entrega cio objeto cra contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissáo do Pedido de Compra:

I f#lXY:'Jl fÊ?"0"',:t;.",,aro será determinada: até o rinar do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBHiGAÇÓES OO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas ciáusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimenlo contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sobre quaiquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecid..r :xercentjo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalizaçáo e acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,
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com informaçôes pertinentes a ebüa rtribuiçào:
e - Observar, em compatibilidi"dê co,rr o objeto deste contrato, as disposiçoes
dosArts. 115a 123daLei 14.i33121.

cr-Áusuu NoNA - DAS oBntcAçops oo coNTHATADo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contÍato, dentro- dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obleto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - lvlanter preposto capacitado ei idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitadosi . -. -. -
e - Será responsável pelos Jarros uausâdos diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do conÍato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecinrenlo e a devida autorização expressa do
Contratante:
g - MantêÍ, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habililação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitacio;
h - Cumprir a rêserva de cargos prevista em lei para pessoa.com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resêrvas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicilado pelo Contratante, deverá compíovar o
cumprimento dessa reserva de uargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, êm compalibilidade com o objeto deste conÍato, as disposiçÕes dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121 ;

j- De acordo com a Lei Municipal I\1" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112üA que dispõe sobre as direÍizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Corrselho IVunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo cia extrema pobreza, determinando
também outras providencias, êm sêu Art.6'- rnciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaÇáo de serviços. .

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTE|-(AÇÃo e exrtnçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre âs partes, nos casos e condiçôes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção. Íonnalnrente motivada nos autos do processo,

JOSE MARCIO }J;Tâ,ffi ãIiÃ:"
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assêSlrâdóS "ô' contraditório ê ô .ampla deÍesa, ocorrera
disposiçóes dos Arts. 137 e 13.j, i,, i,r3,-1a,1-s1 14.133121.
Nas alterações unilaterais a:llje si i..,fei'e o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 , o ConÍatado s.r,'c. ' úuilgqcia â iüceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supÍessõEs que se fizerem nas compras, dê até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DEC!MA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçoes de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do inie, cs:auo, pclas inÍraçôes previstas no Art. 1 55, da
Lei 14.133121 e sêrão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamenle pela inÍraçâo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justificar a imposiçáo de penalidaÇç..qais.grave; b- multa de mora de 0,57" (zero
vÍrgula cinco por cênto) aplicalq §ôlre o valor do conÍato, por dia de atraso
inlristificado na exêcução àqp6i.iip âa contrataçáo; c - multade 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrâto.po^r qualquer das infrações administrativas
previstas.no reÍerido Art. 155; d - irnpedimento rje licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sançâo, pelo prazo de dois arros,. aplicada ao responsável pelas infraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos
Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do reierido Art. 155, bem como pelas inÍraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào
referida no § 4q do referido Art. '156: f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou inienizaçào cievida não Íor recolhido no prazo de I5 dias
após a comunicação ao CoritÍâtàdu, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cenlo) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉdMA TERCETHA - DA coMpENSAÇÃo HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamenlo nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensaÇão financerra, devida desde a data Iimite Íixada para
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orpâUánléntó'áte a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidô§ diír razâc do atÍaso no pagamento seráo
calculados com utilizaÇão d- "-st.l,;tg fórrrtula: EM = I{ x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = nÚnt":.r ciu d;as cnire ê data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP - vâlor da Éarôêla a ser paga; e I = índice de
compensação ÍinanceiÍa, assirr apurado: I = (TX :- 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Govern.o Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉqMA QUARTA - DAs oBRlcAÇoES PEBTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deveÍão cumprir a Lei na 13.709, de '14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaraÇáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente püieráo ser utilizados para as Íinalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa'Íé e com os princípios do Art. 64,

da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses peÍmitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobíe os de-u,qqpt requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser ir{lonnadà, n'o prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecêndo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contralante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

;"S'3:i?'?,jl:11#ã 0,".,.,, no prazo Íixado pelo contratante, pro rros ável
mediante justificativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, incluslve quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, corn exceqáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas e'lf..que houver necessidade de guarda de
documentaÇáo para Íins de conrprovaçâo do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto não pÍescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos êm ambiênte virtual controlado, com registío individual rastreável
de tÍatamentos realizados, conÍonrre Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidad'.,, para eÍeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos- Os referidos bancos de dados
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W;ffiâfl?**,orvid* eÍr,, tormato interoperáver. " ri, d;;;nti, 
"reutilização desses dados peio Coiiríalânte rras hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeitr-r a alterações nos procedimentos pêrtinentes
ao tratamento de dados pessoais, quirrdo indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de'Proteção de Dacjos, por meio de opinioes
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 21 de Junho de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

"?c7qo
., r0 CRISTIANO FERREIRA MONTEI RO

PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

JoSE MARCIO ;fX$:Hj::l'*,,.,."-."-.".,,
, cARREGA: 1 0952329832 fliJ;i:iã:l;:ill,ilffffir;:."".:;"

Jrlfirl{lt'r'90
ÍI!. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
JOSE MARCIO CARREGA
109.523.298-32

Ruo Sslomõo Vtlop, 3O - C.lrlro
CI{PJ: ô6.tÁ5.ó4alOOOI-54
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